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DECRETO Nº 091/2025.

SÚMULA: “Regulamenta o art. 4º da Lei Municipal nº 029/2025, que dispõe sobre
a forma de subvenção e o repasse de recursos para o auxílio ao transporte de
trabalhadores, e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, Estado do Paraná,
ÉLCIO JOSÉ VIDAL, no uso de suas atribuições legais com fulcro na lei n° 029/
2025, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 029/2025, que autoriza o Poder
Executivo a subvencionar entidades sem fins lucrativos para o transporte de
trabalhadores;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o art. 4º da referida Lei, que
determina a definição, por meio de regulamentação específica, do valor da
subvenção e da forma de repasse;

CONSIDERANDO as diretrizes estabelecidas pela Lei Federal nº 13.019, de 31
de julho de 2014, que institui o regime jurídico das parcerias entre a administração
pública e as organizações da sociedade civil;

CONSIDERANDO o diagnóstico realizado pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Industrial e Econômico, que identificou a demanda de
trabalhadores que se deslocam para empresas em Siqueira Campos e Joaquim
Távora, e o impacto econômico positivo desta atividade para o município;

DECRETA

Art. 1º Este Decreto regulamenta os critérios e procedimentos para a concessão
de subvenção e o repasse de recursos financeiros a Organizações da Sociedade
Civil (OSC) para a prestação do serviço de transporte de trabalhadores residentes
em Santana do Itararé, em conformidade com a Lei Municipal nº 029/2025.

Art. 2º O valor da subvenção para o auxílio ao transporte de trabalhadores fica
estabelecido em valor fixo de R$ 150,00 (cento e cinquenta) reais por trabalhador
efetivamente transportado em transporte coletivo em caráter privado, sendo
reajustado anualmente na mesma proporção/fração do salário mínimo nacional,
sendo o primeiro reajuste para janeiro de 2027.

§ 1º O valor total do repasse mensal à OSC parceira será calculado multiplicando-
se o valor per capita definido no caput pelo número de trabalhadores beneficiados
no mês, conforme relação a ser apresentada mensalmente pela OSC e validada
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Industrial e Econômico.

§ 2º O número de trabalhadores transportados poderá variar mensalmente,
devendo a OSC manter um registro atualizado para fins de cálculo e fiscalização.

§ 3º Fica o Município obrigado a manter publicado no ato da contratação e sempre
que houver reajustes, aditivos ou supressivos da Planilha de Custos Técnico
Operacional.

§4º. Farão jus ao recebimento do benefício os associados que necessitarem
deslocar-se por meio de transporte coletivo de natureza privada, desde que o
percurso ultrapasse o raio de 50 km (cinquenta quilômetros), tomando-se como
referência o município de Santana do Itararé – PR.

Art. 3º A transferência dos recursos financeiros será formalizada por meio de um
Termo de Colaboração, celebrado com a OSC selecionada através de
Chamamento Público, nos termos da Lei nº 13.019/2014.

§ 1º O repasse dos recursos será realizado em parcelas mensais, de acordo com
o cronograma de desembolso estabelecido no Plano de Trabalho anexo ao Termo
de Colaboração.

§ 2º A liberação de cada parcela mensal fica condicionada à regular prestação
de contas da parcela anterior pela OSC, que deverá ocorrer até o 10º (décimo)
dia útil do mês subsequente, conforme estipulado no Termo de Colaboração.

Art. 4º O auxílio destina-se exclusivamente a trabalhadores que:

I - Residam no Município de Santana do Itararé;
II - Possuam vínculo empregatício com empresas localizadas nos municípios de
Siqueira Campos e Joaquim Távora.

Art. 5º A OSC parceira deverá apresentar, mensalmente, à Secretaria de
Desenvolvimento Industrial e Econômico:

I - Relatório dos serviços prestados;
II - Documentação comprobatória das despesas;
III - Relação nominal atualizada dos trabalhadores beneficiados e seus respectivos
vínculos empregatícios.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias, especificamente da Ação Orçamentária
2201 – Desenvolvimento Industrial, conforme autorizado pela Lei Municipal nº
029/2025.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário em especial o Decreto n° 056 de 2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, 26 de
NOVEMBRO DE 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
Prefeito Municipal

José Guimarães de Almeida Netto
Assessor Jurídico – Pr. 018/2025

OAB/PR 103.204

PORTARIA Nº 493/2025

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o convênio a ser celebrado entre o Estado do Paraná, por
intermédio da Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento-SEAB e o
município de Santana do Itararé-PR, objetivando instituir e executar o convênio
Programa Estradas da Integração: Retroescavadeira 4X4 sob o protocolo nº
24.642.837-9,

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar o servidor público municipal Sr. Ney Aparecido Silva,
Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária, matriculado sob o nº 21790, para
responder como Fiscal de Convênio a ser firmado com a Secretaria de Estado
de Agricultura e Abastecimento (SEAB).

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 26 de novembro de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2025

REGISTRO DE PREÇOS

PARTICIPAÇÃO: EDITAL EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI SEDIADAS NO
TERRITORIO LOCAL DESTE MUNICIPIO DE SANTANA DO ITARARÉ-PR.

Conforme disposto no Art. 2°, do Decreto Municipal nº 056/2024, no Art. 47
da Lei Complementar nº 123/2006 e consonante ao entendimento dado pelo
Prejulgado nº 27 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Encontra-se aberta no Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, o
PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2025, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, que
trata da Aquisição de Brinquedos diversos e Tablets para o Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, destinados a atender
a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Santana do
Itararé – PR, em conformidade com a Deliberação nº 013/2025 do CEDCA/
PR - Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente. Conforme
anexo do edital. O credenciamento dos representantes das empresas interessadas
será no dia 10/12/2025, até as 08:45 horas e a abertura da sessão pública com
recebimento dos envelopes com “ proposta de preços”, “documentos de
habilitação’’ e abertura de envelopes de “proposta de preços”, dia 10/12/2025,
às 09:00 horas. O edital em inteiro teor estará a disposição dos interessados, de
segunda    à sexta-feira das 08:00 horas às 11:30 horas e das 13:00 horas às
17:00 horas, na Praça Frei Mathias de Gênova, 184, Centro, CEP 84970-000,
Município de Santana do Itararé Telefone (43) 3571-7151 /3571-7152, ramal 202
e e-mail licitacaosantana@outlook.com e no seguinte endereço eletrônico:
https://transparencia.betha.cloud/#/ZAA6t2_GdA4J1ZCwMJsJgw==/
consulta/146396-.

Santana do Itararé, 25 de novembro de 2025.

BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI
PREGOEIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

RESOLUÇÃO Nº 02/2025

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer de Santana do Itararé

Súmula: “Estabelece normas de utilização dos equipamentos esportivos públicos
do Município de Santana do Itararé/PR, incluindo o Estádio Municipal, campos
Society e quadras esportivas, e dá outras providências”.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER DE SANTANA DO
ITARARÉ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º – Dos Equipamentos Esportivos

Ficam regulamentadas as normas de utilização dos seguintes espaços esportivos
municipais:
I – Estádio Municipal;
II – Campos Society;
III – Quadras poliesportivas (cobertas e descobertas).

Art. 2º – Da Reserva e Uso
Somente poderão utilizar os espaços esportivos os usuários devidamente
autorizados pela Secretaria Municipal de Esporte com solicitação prévia.

§1º Havendo necessidade de alteração na disponibilidade dos espaços, a
Secretaria emitirá aviso prévio.
§2º A reserva poderá incluir participação de convidados, sob responsabilidade
integral do solicitante.

Art. 3º – Das Proibições
I – O consumo de bebidas alcoólicas e alimentos dentro das áreas de jogo
(gramado e quadras), exceto água e isotônicos;
II – O uso de chuteiras com trava alta ou de metal (calçado não apropriado);
III – A entrada, permanência ou utilização de garrafas de vidro em todo o perímetro
do estádio, campo society e quadras;
IV – A troca de vestimentas fora da área dos vestiários;
V – O uso de cigarros e demais produtos derivados do tabaco nas dependências
do estádio, campo society e quadras;
VI – O acesso ou permanência de pessoas não autorizadas nas áreas técnicas,
vestiários e espaços restritos;
VII – A entrada de animais, exceto cão-guia devidamente identificado;
VIII – O uso de som mecânico, caixas de som portáteis ou qualquer equipamento
que cause perturbação durante as atividades esportivas, salvo autorização prévia
da organização;
IX – A prática de condutas violentas, discriminatórias, racistas, xenofóbicas ou
que atentem contra a integridade física ou moral de atletas, arbitragem,
organização ou público;
X – Pular alambrados, invadir a quadra/gramado ou causar danos ao patrimônio
público ou privado do estádio, campo society e quadras;
XI – A venda ou distribuição de qualquer produto sem autorização da Secretaria
Municipal de Esporte e Lazer.

Art. 4º – Do Uso Noturno
Quando houver iluminação disponível, os refletores serão ligados até 10 (dez)
minutos antes do início da atividade e desligados imediatamente após o término,
respeitado o limite máximo de 10 (dez) minutos.

Art. 5º – DO USO EM DIAS DE CHUVA E CONDIÇÕES ADVERSAS
Visando garantir a integridade física dos atletas e preservar a estrutura esportiva,
ficam estabelecidas normas específicas para utilização dos campos e quadras
em dias de chuva:

§1º. Proibição de Uso em Condições de Risco
Não será permitida a utilização de:
I - Estádio Municipal;
II - Campos Society;
III - Quadras descobertas; sempre que ocorrer:
a) chuva moderada ou intensa;
b) acúmulo de água no gramado ou piso;
c) lama, superfícies escorregadias ou perda de aderência;
d) risco de danos estruturais ao gramado.

§2º. Situações de Interdição Automática
Os espaços esportivos ficam imediatamente interditados quando houver:
I - ocorrência de raios, relâmpagos ou trovões, mesmo sem precipitação;
II - alerta meteorológico emitido por órgão oficial que indique risco à prática
esportiva;
III - ventos fortes capazes de comprometer a segurança dos usuários.

§3º. Quadras Cobertas
As quadras cobertas poderão ser utilizadas durante chuva somente se não
houver goteiras, infiltrações ou formação de poças que representem risco
de queda.

§4º. Competência para Avaliação e Interdição
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I - Caberá ao servidor designado pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
avaliar as condições climáticas e estruturais e decidir pela interdição total ou
parcial do espaço.
II - A determinação do servidor deve ser imediatamente acatada, sob pena de
responsabilização civil e administrativa.

Art. 6º – Responsabilidades do Usuário
I – O solicitante é responsável por danos causados por seus convidados;
II – O uso inadequado que cause prejuízo à estrutura poderá gerar multa e
suspensão temporária do direito de uso.

Art. 7º – Casos Omissos
Casos não previstos nesta Resolução serão resolvidos pela Secretaria Municipal
de Esporte e Lazer.

Art. 8º – Vigência
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Santana do Itararé, 24 de novembro de 2025.

CARLOS WILLIANS DE CAMARGO
Secretário Municipal de Esporte

esporte@santanadoitarare.pr.gov.br / (16) 99710-1456
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
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